
MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Of. n.'93/25 Monteiro Lobato, 7 de fevereiro de 2025

Senhora Vereadora,

Em atenção aos teÍmos do Requerimento n.o

03/25 de autoria de Vossa Excelência, informo que os Conselhos Municipais
atualmente ativos são os que constam nos Decretos Municipais que seguem

em anexo ao presente.

De outro lado, informo que inativos se encontram

os Conselhos criados pelos Decretos ns. 1. 631117 e 1.928120, sendo que

não houve composição de membros, sendo de ressaltar, por outro lado, que

se trata de decretos editados na Gestão 2017/2020.

Por ora, não há estudos para a implantação de

outros Conselhos.

Sem mais para o momento, subscrevo-me

aproveitando para renovar meus protestos de consideração e estima.

Atenciosamente,

1
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ED E DE ARA
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL
IVIONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Nom. il..t*.r.a
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Exma. Sra.

Ver" Maria das Gracias de Siqueira Leiva
Câmara Municipal de Monteiro Lobato-SP
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DECRETO N." 1.928, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.

"Dispõe sobre a ciação do Conselho

Municipal de Controle Social de Safieamenlo

Brisico no ômbilo do Município de Monleiru
Lobúo e dá outras providências".

DANIELA DE CÁSSIA SANTOS BRfTO, Prefeita Municipal de Monteiro Lobato, no uso de

suas atribuições legais, em especial a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO, a necessidade de criação do Conselho de Controle Social dos serviços
públicos de saneamento básico, na forma da Lei Federal n' 11.44512007, e do Decreto Federal no

7.217t2410;

CON§IDERANDo, tambem, que para haver transferência de recursos fedeEis, ou geridos ou

administrados por Órgãos ou entidades da União, é necessária a criação do Conselho de Controle
Social de Saneamento Básico, na forma do art. 34. § 60, do Decreto Federal no 7.217/2010,
alterado pelô Decreto Federal n'8.211/2014,

VI - Articular-se com outros consslhos existentes no Município e no Estado com
vistas à implementação do Plano Municipal de Saneamento;

DECRET.A.:

Art. I'. Fica instituído o Conselho Municipal de Controle Social de Saneamento Básico no
âmbito do Município de Monteiro Lobato, na forma do an. 34, fV, do Decreto Federal rf 7.21712010.

Art. 2". O Conselho Municipal de Controle Social de Saneamento Básico é um Órgão

colegiado de caúter consultivo na formuiação, planejamento e avaliação da PolÍtica e do Plano

Municipal de Saneamento Básico,

.dú.3", Compete ao Conselho Municipal de Controle Social de Saneâmento Básico:

l- Debater e fiscalizar a Política Municipal de Saneamento Btíçico e a execução do Plano
Municipal de Saneamento Básico;

ll- Diagnosticar a situação e prêstâr as informações necessárias para a execução do Plano
Municipal de Saneamento Básico;

lll- Encamiúar reclamações e denunciar irregularidades na prestaSo de serviços-

VII - Realizar consultas públicas e convocar debates e audiências públicas;

fft

IV - Encaminhar reclamações e d€nunciar irregularidades na prestação de serviços;

V - Fomentar a articulação das políticas públicas relativas à Saúde, Meio Ambiente,
Desenvolvimento Rural e Urbano, Uso do Solo, Recursos Hídricos com â de Saneamento;
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VIII - Elaborar e aprovar seu Regime Inlerno, bem como suas posteriores alterações'

§ 2o Os membros do Conselho serão nomeados por Decreto e terão mandato de 02 (dois)

anos, podendo ser prorogado por igual período.

Art.4'. O Conselho de Controle Social de Saneamento Biisico será composto pelos

seguintes membros titulares e seus respectivos suplentes:

| - Representantes do Poder Público:

a) 0l (um) representante da Secretaria Municipal de Obras, IDfraestrutura e Urbani§mo;

b) 0l (um) representantc da Secretaria Municipal de Saúde;

c) 01 (um) representânte da Secr€taria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e

Desenvolvimento Sustenúvel;

d)01 (um) do Poder Legislativo;

ll- Representantes da Sociedade Civil:

§ l' A indicação dos membros da Sociedade Civil se dará na primeira reunião a ser fixada

pelo Poder Executivo que terá convocação previa de 15 dias, onde sení discriminado o processo para a

escolha dos representantes.

§ 2' As funções de membro do Conselho são consideradas serviço público relevante, não lhes

cabendo qualquer remuneração.

§ 3" Presidiní o Conselho o Membro represenhnle do Poder Executivo vinculado à Secretaria

Municipal de Obras, Infraestrutura e Urbarismo.

ArL 5"- As reuniões ordinárias do Conselho de Controle Social de Saneamento Básico serão

realizadâs ao menos runa v6z a cada mês e as extraordinádas sempre que convocadas por seu

Presidente ou por um terço de seus membros, salvo disposição contrária do Regimento Intem, 

#

§ l. O Município fornecerá ao Conselho Municipal de Controle Social de Saneamento Básico

a estruturu Íisica necessária para o exercício de suas atividades.

04 (quatro) rcpresentantes da Sociedade Civil.



,fEÀ§w
PREFEITURA MUNICIPAT DE MONTEIRO TOBATO

ESTADO DE SÃO PAUTO

PraF Depuhdo ÀÂtô§ro silüo Cunha B!?nq, n! 180, Cenúo - Monleiro Lobalo,/SP ' CEP 12250-000 CNPr; 46.643.48?/00 01 -07

TêL (rZJ 397r-9000 €-EaiL prefêituÍâ@m oD& irolobãtô.sp.8ov br tlt€: wlru.monteirolobàro.sp.8owbr

Art. ó'. É assegurado ao Conselho de Controle Social de Saneamento Básico o acçsso a

quaisquer documentos e informações produzidas por órgãos ou entidades de regulação ou de

fiscalização, bem como a possibilidade de solicirar a elaboração de estudos com o objetivo de

subsidiar suas deliberações.

Art. 7". O Conselho deliberará, em reunião própria, suas regras de funcionamento que

compoÉo seu regimento intemo, o qual deverá ser elaborado e aprovado no prazo de lEo (cento e

oitenta) dias contados da publicação deste Decreto.

Aí. E". Este Decrero entra em vigor na data da sua publicação. Aí. 9o. Revogam-se as

disposições em cont'ário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato/SP, 02 de dezembro de 7020.

DANIELA D CASSIA OS BRITO
Prefeita Municipal

Publicada e registrado no Setor Administrativo e afixado em local próprio e de coslume desla
Prefeitura, data supra. Secretaria Municipal
dezembro de 2020.

Administragão da Prefeitura Municipal, em 02 de

PRISCILA S DIAS MAGALHÃES
Seçretiíria de Administração

r,a



MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRBTO n'.l.631117
DE 14 DE AGOSTO DE 2017

"Dispõe sobre a nomeação dos Membros do
Conselho Municipal de Atenção às Drogas -
COMÁD do Município de Monteiro Lobato e dá
outras providências.

DANIELA DE CriSSh SANTOS BRITO, Prefeita Municipal de Monteiro Lobato,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei
Orgânica do Municipio, e nos termos da Lei Municipal n.' 1.620/2016;

DECRETÂ:

Art, l'. - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Alenção às DÍogds

- COMAD do Município de Monteiro Lobato, instituido pela Lei Municipal n." 1.620 de 02 de agosto
de 2016, os representartes do Poder Público e da Sociedade Civil:

I - Representantes do Poder Público

a) Representante da Secretaria de Saúde
Silvia Helena Moreira * RG 33.AD.645-3 e CPF 330.01 1.53 8-81

b) Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social
Girlene dos Santos - RG 34.330.798-4 e CPF 189.520.438-20

c) Representante da Secretaria de Educação
Marilena de Brito *RG 22.9'7 9.573-0 e CPF 183.818.568-25

d) Representante da Secretaria de Esportes e Lazer
Tiago Viana-RG 34.330.755-8 e CPF 366.725.538-19

e) Representante da Polícia Militar
Jesse Freire de Brito - RG 15.895.317 e CPF 082.011.858-38

0 Represertante da Polícia Civil
Robson Martins do Amaral - RG 30393 -263 e CPF 287.604.038-70

g) Representante da Câmara Mtnicipal
Gislene Aparecida Barreto Costa - RG 42.953.669-0 e CPF 329.202.7 58-60
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h) Representante da Secretaria de Tmnsportes
Aleandro de Oliveira Sene - RG 30.456.701-2 e CPF 225.483.208-55

II - Representantes da Sociedade Civil

a) Rçresentante do Conselho Municipal de Segurança - CONSEG
Jarbas Lúz de Noroúa - RG 16-141.755-3 eCPF071.235.178-73

c) Representante da Ordem dos Advogados do Brasil
Dra. Maria Aparecida Souza Bastos - RG 29.104.897-3 e CPF 2'19.569 -168-01

d) Representante das Escolas Particulares
Aline Aparecida da Silva Alves * RG 33.012.672-6 e CPF 272.141.49842

e) Representante das Associações de Pais e Amigos das Escolas

Maria Isabel de Souza - RG 17.857.019-9 e CPF 057.897.008-29

0 Representante da Igreja Católica
Celso França de Souza - RG 1 5.895.3 I 7 e CPF 082.01 1.858-38

g) Representante das Igrejas Evangélicas
Silas Soares - RG 5.139.690-7 e CPF 739.284.108-49

h) Representante do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitôs da Criança e do AdôlescBnte

Marlene Donizetti dos santos de Toledo - RG 16.497.212-2 e CPF 060.886.338-67

Art. 2.o - Este decreto entra em ügor na data de sua publicação

Art 3." - Ficam rcvogadas as disposições em contrário.

Monteiro Lobato, 14 de agosto de 2017

DANIELA IA S BRITO
P llu icipal

JOSE BENEDITO PINHO
Assessor Esp. Assuntos Jurídicos e Legislativos

b) Representante do Conselho Tutelar
Aiessandra de Moura Amâaeio do Prado - RG 34.330.7984 e CPF 060.886.598-23



MUNTCiPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

Publicada e regisrada neste Setor Adminisüativo e afixada em local próprio e de

costume deste Município, data supra.

PRISCILA MARIA MED OS DIAS MAGALHÃ§S
Secretária de Administração
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DecÍeto n'2004 , de 3l de maio de 2021

"Dispõe sobre nomeação de Membros do CAE -
Conselho de Alimentação Escolar do Município de
Monteiro Lobato, e dá outras providencias."

EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato, Estado de São
Paulo, no uso e gozo de sr.ras atibuigões legais, e nos tErmos da Lei Municipal f ll77 de 03 de
outubro de 2001,

Artigo 1". Ficam nomeados como membros do CAE - Conselho de Álimentação
Escolar do Município de Monteiro Lobato, conforme composição abaixo:

I - Representantes do Poder Executivo:
Titular: Adriana Piedade Siqueira - CPF - 300.160.158-27
Suplente: Carolina de Sousa Silva - CPF - 220.432.738-7 6

II - Representantes da Educaçâo Básica:
Titulrr: Cindy Quaglio - CPF - 305.930.998-18
Titulâr: Rafaela Aparecida dos Sanlos de Toledo - CPI - 461-482.298-38
Suplente: Vanda Maria da Silva Alves -CPF-053.167.858/00
Suplente: Janete Aparecida Nunes de Oliveira - CPF - 319.736.668-98

IX - Representantes de Pais de A-lunos:
Titular: Luciane Apatecida Inácio Vieira da Silva - CPF - 159.652.598-32
Tituler: Lais Aparecida de Morais Santos - CPF - 418.5'13 .928-17
Suplente: A:ra Paula Ferreira Goulart - CPF - 335.908.918-90
Suplente: Raquel Aparecida de Paula - CPF - 326.605.418-09

X:* Reprcsentantes da Sociedade Civil:
Titulsr: Vilmar Pedro Votre - CPF - 602.230.148-34
Titular: Geovana Maria da Silva - CPF - 426.380.788-08
Suplente: Rosernary Gomes Castilho - CPF - 019.703.928-60
Suplente: Maria Conceição dos Santos Silva - CPF - 10I.559.718- 16

DECRETÀ:
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PRAÇA DEPUTÁDO Â. S- CUNHA BUÊNO. 18o - CENTRo - TELEFONÊj (12) 39799000 - CÉP 1Z5O-000

Artigo 2" - Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3'- Revogam-se as disposigões em contrário, em especial o Decreto no 1617,

de 05 de junho de 2077.

Monteiro Lobato,3l de maio de 2021.

EDMARJO
Prefeito

Publicado e Registrado no SetoÍ Administrativo e afixado em local próprio e de costume dessa

Prefeitura, data supra.

DANIE VILELA LOPES
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
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DECnETO ll" 2.225. DE 30 DE MAR(10 DE 2023.

"Dispõe sobrc substituição de Membros do CAE -
Conselho de Alimentação Escolar rlo Município
rte Monteiro Lobsto, e dá outrâ§ providencias. "

EDNTAR JO§É DE ARALIJO, Preldito do NÍunicípio de Monleiro [-ohato. Estado de São

Paul«r. no uso e gozo de suas atlibuições legais. e nos tenllos da Lei lllunicipal n" 1.177 de 03

de outubro de 2{X}1'

tlECRri'l-A:

Àrtigo 1", Iricanr substituidos como rnembros do Conselho Àlimenração escolar -

CAI-. do nrunieilio de Monteiro l,obalo, conslantes no decreto no 2.004 de 31 de maio de 2021.

lro segmentô Representantes do ptxle| Executivo, e no se8melrto Represcntante§ de pais de

alunos:

SubsÍituir por: Amâury Ilonizete dâ SilYa - CPF - 2'16.1 15.258-ó''l

Suplente: Clarolina de Sousa Silva - CPIr - 2?0.412.73t1-76

Substituir por: lvonete Máximo dos Santos - CPF - 761.587.504-63

I_R resenÍa ntês o Podc r Erccutivo:
Titular: Adriana Piedade Siqueira - CPF - 300.160.158- 27

III - ReDrcsentant de Pais de Alunos:
Suplente: Ana Paula Feneira Goulan - CPt' - 335,908

Substituir por: Adenildt Atrtunês Barbosa - CPF -
.q I 8-90
3í.1.303.538-09

Artigo 2' - Estc Decreto enirâ em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3' - Revogam-se as disposições conúri.riüs'

Monreiro Lobato. 30 de março de 2023

e
ti.t)

ú

Publicado e Registrado no Setor Administrâtivo e afixado em local próprio e de costume dessa

Prcfcitura. datâ supra.

RI.\ ITARRETOL I
3
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Secrc unicipal dc Administração
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DECRETO N'2.233, DE I2 DE ABRIL DE 2023.

"Dispõe sobre substituiçâo de Membros do CAE -
Conselho de Àlimenteção Escolar do Município
de Monteiro Lobato, e dá outrâ§ proüdencias"'

EDIvIAR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito do Município de lvlonteiro Lobato. Estado de São

Paulo, no uso e goz.o de suas atribuições legais, e nos teÍÍnos da Lei Municipal n' 1.177 de 03

de outubro de 2001,

Artigo l', Ficâm substitBídos como membros do Conselho Alimenlação escolar -
CAII do município de Monteiro Lobato, constantes no decreto no 2.004 de 3l de maio de 2021.

no segmento Representanles do poder Executivo. e no segmento Representantes de pais de

alunos:

I-Representantes do Poder Erecutir o:
Titular: Adriana Piedade Siquei-ra - CPF - 300. 160.I 58-27

Substituir por: Nilza Maria da MoÍa - CPF - 263.327'978,35

§upiente: Carolina de §oura Silva - CPF - 220.432'?38-76
§ubstituir por: Ivonete §láximo dos Santos - CPf * 764.587.504-63

lll - Reoresentan tes de Pâis de Alunos:
Suplente: Ana Paula Ferreira Goulan * CPF - 335.908.91 8-90

Substituir por: Adenilda Artunes Barbose - CPF - 354.303.538-09

Artigo 2o - Este Decrelo entÍâ em vigor na data de sua publicação.

AÉigo 3" - Revogam-se as disposições contrários.

Monteiro Lobato, 12 de abril de 2023.

1

Et) .t
unlçrpa

Publicado e Registrado no Setor Administrativo e afixado em local próprio e de costume dessa

Prel'eitura, data supra.

ARIA BARRETOL
§ a

CI
unicipal de Administração

DECRETA:
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PRAÇA DEPUÍAOO A S. CUNI-|A BUÊNO, 180 - CENTRO - TELEFoNE: (12) 3979so00 - CEP 12250{00

DECRETO MUNICIPAL N" 2.2EI, DE IT DE SETEMBRO 2023.

"DLspõe sobre alteração de membro
que reprcsenta a Edueaçõo Brisica, no CÁE -
Conselho de AlímenÍação Escolar do
MunicÍpio de Mantebo Lobato, e dú outras
providências",

CONSTDERÂND(O o que dispõe a l-ei Municipal n' 1.L7712001;

CON§IDERÂNDO os termos do Memorando no 145/2023 - da

Secretaria Municipal de Educaçâo;

DECRETA:

AÉ. 1". - Fica alterado o representante titular da Educação Básica"

conforme abaixo especiÍicado:

Renresentantes da Educs o Básica

Titular: Cindy Quaglio - CPF no 305.930.998- I I
Substituir por: Ana Ceruks - CPF: 222.043.218-18

Art.2" - Este D€creto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contúrio.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, I 1 de setembro de 2023.

r)|-l-i-
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ED osa
to Municipal

Publicado e registrado no Setor Administrativo e afixado em local

próprio e de costume desta Prefeitura, data supra.

P

8üfu*t*
CLAUDIA RAMOS DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração

{ffi
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EDMAR JOSÉ DE ÂRAÚJ0, Prefeito do Municipio de Monteiro
Lobato, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas da Lei Orgânica do Município

\

Ç--,
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PRAçADEPUTADoÁ.S.CUNHABUENo,180.cÉNTRo.TELÉFoNE(12)3s79s000.cEP12250.000

DECRETO N" 2195, DE 9 de dezembro d'e 2022'

"Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho

Municipal d.e Acompanhamento ê Controle Social do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educaçào Básica e de

Valorizaçâo dos Profissionais da Educaçâo - CACS-FUNDER, do

Município de Monteiro Lobato ' SP, em conformidade com o artigo

212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma da Lei

Federal n" 14.113, de 25 de dezembro de 2020'

EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, Prcieito do Município dc Monteiro lo}ato,
Estado tle 5âo Pauio, no uso e goz§ de suas atribuições legais' e nos termr:s da Lei

Municipal n" 1787 «le 24 de maiço .{e 2021 e em conformidade com o artigo 212'A da

Constiúiçio Federal, regulamentado na Íorma da Lei Federal n" 14'113' de 25 de

dezembro de 2020 e lei munieipa-l n" 1-7Ü, de 24 de março de 2021'

Artigo 1". Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de

Acompanhamãnto e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da Educaçao Básica e <Je Valorieação dos Profissionais da Educação - CACS -

FUNDEB tlo Município rJe Monteiro Lobato, corúorme comPosição abaixo:

DECR TA:

I- ntantes do Conselho Municir:al de Educâcao:

l'itular: IvÍara Novello Cerbelli - CPF - 249,171.888-06

Supleste: Adriana Piedade Siqueira Nunes- CPF- 300.160.158-27

II- resentantes Conselho Tutelar:
Titular: Alessandra cie Moura Amâncio - CPF - 060,886.598-23

Suplente: Gineth Isabel Espinoza Gutierrez - CPF - 146'347'458{1

III - Representante dos DiretoÍe§ das Escolas MunicioatS;

Titular: Marisa Elizabeth Morais Soares - CPF - Ü51.71 9.918-12

Suplente: Josiane Ilatrícia Almeida Dell'Osso Lima- CPF - &19 855'3ü6-03

IV- esentãnt e d.os Estudantes da Educacão Bási ca Pública:

Titular: Luciane Aparecida lnácio Vieira Silva - CPF - 159.652.598-32

Suplente: Camila de Cássia Santos - CPF - 225 869 '268-70

v- nte d Estrr da Educ PúbIe

pela Entidade de Estudantes Secundaristas:
Titular: Sabrina Benedito dos Santos- CPF - 529.958.518-77

Suplente Jéssica Faria Romão - CPF -473'062'958-29

a-Indica



PREFEITURA MUNICXFAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÂO PAULO
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VII - Representante do Poder Executi vo Municipal:
Titular:- Tatiana Alvarenga CPF - 317

Suplente: Raissa Aparecicia Santos de
.061.298-07
N{atos - CPI - 515.843"768-80

VIII Representante do Podet Executivo Municipal -Secretaria
Municipal de ucaÇão

Titular: Târria Maria Villar Tullio - CPF - 032'81 7.738-42

Suplente: Alauche Ferreira - CPF - 290742928-01

IX- Repre§entante dos Profess da Educacão Bás lCa:

ou Orsão Êducacional Equivalente:

X-Re ante dos S idores Tácnicos-Adminis os

Escolas Básicas Públicas:
Titular: tnéas Silva Machado Junior - CP[i: 127 039.0q8-88

Suplente: Andreia de Cassia Silva- CPF:310'306 268-04

Artign 2" - Este Decreto entra €m vigor a partir de O110112023 e tem

validade por (04) quatro anos.

Artigo 3" - Revogam'se as disposições em contrário'

Monteiro Lobato, {}9 tie ,lezcmbro de 2022.

Titular: Ulisses Rodrigues dr:

Suplente: Simr:ne AParecicla

rl

Oliveira - CPF -343.387.508.93
Francisco- CPF - 250.770.21848

ULLÀ-x"l-

râu o
lltc1

E

Pr

Publicar,lo e Registra<J.o no §ettrr ,{drninistrativo e aÍixado em local prÓprio e de

costume dessa Preieitura. tlata supra.

L aria Barreto
Secretária untcipai de Admi§lstraçâo

PRÂÇADEPUTAD§A.s'CUNHABUENo'180.cENÍRo-TÊLÉFoNE:(12)3979-90m.cÊP12250.000

VI - RePreseÍ*antes dos Pais de alunos:
Titular: Caroiina rie Souza Silva - CPÊ: 20 432'738-76

Suplente: Maureni Cristina de Faria- CPF - 269'518'068-37

Titularl Raquel Aparecida r"le PauIa Bârfeto Mârtins*CPF:326.Ér05.41s.09

Suplente:SolangeApareci'JaAlvesCorrádeBrito-CPF-40869275&60

,1



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

PBÁÇA OEPUTA§O A, S CUNHA BUENO, 180 - CENTRO . ÍELEFONE: (1?) 3979-9000 - CEP 1225&0Õ0

DECRETO ri" 2.226. DE 30 DE MARÇ0 DE 2023.

"Dispõe sobre â Nomeação dos

Conselho Municipal de Educação
Municipio de Monteiro Lobato/SP."

Membros do
(CME) do

EDMÂR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato. Estado de

São Paulo. e no uso e gozo de suas atribúções legais, e nos lermos da Lei Municipat n' 1.468 de 04

de agosto de 2010, que insritui o Conselho Municipal de Educação do Municipio de Monteiro
Lobato/SP.

Artigo lo, Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Educaçilo
(CMf,) do Municipio de Monteiro Lobato nos termos da Lei Municipal n" 1.4ó8 de 04 de agosto

de 2010. conforme composição abaixo:

| - Renresetrtântes da Sccr ria Municioal de Educacão:

Titular: Andreia Cristina Micheletto - CPF - 183.805.858-3ó
Suplente: Marisa Elisabete Moraes Soares - CPF - 05 I .71 9.91 8- l2

I I * I{epresentantes dos Professores de Educacâo Básica:

Titular: Marlene Donizeti dos Santos de Toledo - CPF'- 060.886.338-ó7
Suplente: Pamela Aparecida de Oliveira CPF' - 398.9ó3.338-40

III - Renresentantcs dos Diretores das Escolas lllunicipais:

Titular: Josiane Patricia Almeida Del''Osso Lima - CP!': 049.855.30ó-03
Suplente: .VÍargarelh Canalho de Souza Ionseca - CPF: 040.905.578-60
Titular: Elizangela Mendes Moreira - CPF: 183 922 738-93
§uplente: Leonice Aparecida de Brito - CPF I 83.923.018-54

lV - Representantes das Escolas Estaduais:

Titular: Jacira Corrêa de Araujo - CPF 048.309.677-46
Suplenter Simone Alr.cs de Sousa Cerônynio - CPF: 191.922-7 58-37

V - Rcnresentantcs dâs Escolas Particulares Filantrópicas:

DECRETA:

Titular: Mara Novello Gerbelli - CPF: 249. I 7l .888-06
Suplente: Nilton Almeida Silva - CPI;: 925.765.138-20



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÃO PAULO

PRAÇÂ DEPUTADO A. S, CUNHA BUÉNO, ,IEO. CENÍRO .TELEFONE, (12) 397+90@. CEP 12250-OOO

VI - Reoresentantes do Conselho Tutelar:

Titular: Carina Aparecida da Mata Silva - CPF 361 .433.358-26
Suplente: Karina Dellu Goulart - CPF - ?15.747.718-76

VII - Reoresentantes dos Pais de alunos:

Tituler: Veridiana de Cassia dos Santos Moreim CPF' :337.744.628-10
Suplente: Mariana Fátima Santos CPF: 335.710.618-37

Titular: Verônica Siqueira de Amida - CPF: -529.282.728-28
Suplente: Rayssa Rosa do Nascimento - CPF : 59 1.896. 7 I 8-48

Artigo 20 - Este Decreto entra em vigor na dala de sua publicação e tem validade do dia
10104!2AT ao dia l0/04/2025.

Artigo 3' - Revogam-se as disposições em conuário.

Monteiro Lobato, 30 de março de 2023.

í;-,
\._.--,

EDMÂR J É us anau
Munici

Publicado e Regisrrado no Setor Adminisuativo e afixado em local próprio e de costume
dessa PreÍ'eitura dara supra.

h,
LUC BÂRRATO

Administraçâo

\
,Lt-n-.-"'^

S ccretária un cipal de

r*lr
!Esffi

VIII - Renresenlantes dos Alunos - maior de 16 anos:



:J PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO
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GIPJ: 116.6rlll,{!?JúO1 +O7
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DECRETO No 2.362, 04 DE ABRIL DÊ,2024.

-DIsPõE 5OBRE A SUBSTITUIçÃO
llEIi{BROS DO CO}'ISELHO iíUi,IICIPAL
EDUCAçÃO (CilE) DO ÍitUÍ{rCÍPrO
!,IOÍiITEIRO LOBATO/SP. "

DE

DE

DÉ

EDMAR IOSÉ DE ApÁUIO, Prefeito do Município de Monteiro Lobato, Estado de São

Paulo, e no uso e gozo de suas atribuiçôes legais, e nos termos da Lei Municipal nq 1.468 de 04

de agosto de 2010, quê institui o Conselho Municipal de Educação do Município de Monteiro
Lobato/SP.

Artigo lc, Ficam substiruídos como membros do Conselho Municipal de Educaçáo
do Município de Monteiro Lobato, constântes nos decretos Ne 2226, de 30 de março de 2023,
conforme composição abaixo:

lV - Rellresêntântês des Escolas Estadueis:

Tihrlar: Simone Alves de Sousa Geronymo - CPF: 183.922,758-37
§uplente: Andrea Elisandra Cesar - CPF 202.887.158-78
Em substituição â ruplente sr i lacira Corrêâ de Araújo.

V - Rêpresêntántês das Escolâs Particulârês Filâ[trópicas:

Titular: Aline Aparecida Silva Alves - CPF:272.141.498-42
Suplente: Mara Novello Cerbelli - CPF: 2a9.171.888-06

Em substrtulção ao'l'rtular s€nhor Nilion Almelda Sllva.

VI - Representantes do Conselho Tutelar:

Titular: Vanda HenrÍque da Silva - CPF: 144.666,298-29
§uplente: Ginet} Espinoza Gutierrez - CPF: 146 347 458-01
f:m substituiçáo à rrtulôr Sr i Carina Aparêcida dB Mata Silva
Em substrtuiçào à supl(ote Sr,i Karina Dele {;oulart

VlIl - Representantes dos Alunos - maior de 16 anos;

Titulan Ana Clara de Oliveira Moreira - CPF - 594.371.078-74
Suplenter Bryan Charlys Machado Moreira - CPF - 550.113.838-73
Hm substimiçâo à titular §r.r Verônlca Siqueira de Arruda
Em subst,t!ição ào supleítc Sr.r Riryssil Rosà ds Nâ-§(imento

Emerl: p.€ienur@montaiÍolobato !p.gov br

DEGRETA:

PRÂÇA OEPUTADO A S CUNHA 8UENO. 180. CENTRO . TELÉFONÊ: {12) 397g9OOO - CEP 1225O.OOO
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GIIPJ: 44.643,4a2JÍnO1 ql
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Ardgo 2e - Este Decreto entra em vigor na data de suâ publicação.

Artigo 3e - Revogam-se as disposiÇões em contrário.

Montêiro Lobâto, 04 de âbril de 2024.

o.
Edmar I de Ara

ito

Publicado e Registrado no Setor Administrativo e afixado em local próprio e de costume dessâ
Prefeitura, data supra.

\

Ana Claudla Ramos de
Secre!ária Municipai de Âdministração

PRÀÇA DEPUTADO A. S. CUNHA BUENo, 160-C€NTRO-TELEFONET (12) 3g?g,gOOO - CEp 122s$0oo
Emellt prlhitu.a@montli.olob.to.rp.gol/.àr
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DÊ SÃO PAULO

Praça Deputado An6nio Silvio Cunha Bueno, no '180 - Centro - CEP: 12'250-000

Tel: (12) 3979-9000 - E-mâil: Ê|efeituía@monteiíolobato.sp.oov'br

DECRITO MUNICIPAL N'2.383, DE 19 DE JUNHO DE 2024

"Dispõe sobre atterryão de membrcs do CMDCÁ
(Conselho Mwicipal dos Direitos du Criança e do

Ádolescente) de Monteiro Lobulo e

iá o unas Pruv i dênc i a's "'

EDMARJOSÉ on ln'qÚ'lo, Prefeito do Município

deMonteiroLobato,nousodesuasatribuiçõeslegaisquelhesàoconferidas

da Lei Orgânica do MunicíPio,

CONSIDERANDO a necessidade de se alterar

membros que compõem o CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente, conforme pedido tbrmulado pelo oficio 16/24 do

referido Conselho:

DECRETA

Àrt. 1" - Fica alterado o representante da Associaçào de Pais e Mestres

da E.E. Professora Elizabeth coelho Micheleto, no cMDCA, conforÍne

abaixo especiÍicado:

(...)

VI - Representante da Associação de Pais e Mestres da E'E'

Professora Elizabeth Coelho Micheleto

Titular: Enéas Silva Machado Júnior - CPF 127'039'098-88

Parágrafo único. Fica inalterado o nome do sup lente.

)

www.monteirolobãto,sD. gov. br



Praça DePutrdo Antôn io Situio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12 25$000

Tel: (12) 397$9000 - E-mail orefeitura@monteiÍolobato so oov'br

www.monteirolobâto.so.qov bÍ

TTIONTEIRO TOMTO

Art. 2." - Fica alterado o representante do lnstituto Pandavas - Núcleo

de Educação, Cultura e Associações Ambientais' no CMDCA' confonne

abaixo especificado:

(. ..)

VII - Representântes do tnstituto Pandavas - Núcleo de

Ertucação, Cultura e Associações Ambientais

Titular: Expedito Aparecido Marcondes - CPF 518'474'928-43

Parágrafo único. Fica inalterado o nome do suplente'

Art. 3.' - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

ficando ratificado os demais termos do Decreto n'" 2'242123 e do Decreto n'o

2.283123.

Art. 4.o - Revogam-se as disposiçôes em conmário'

Monteiro Lobato, 19 de junho de2A24

EDMA DEA
Prefe u nicipal

MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

E§TADO DE SÃO PAULO
il ,
t?



MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Depúado Antô fl,o Sífuio Cunha Bueno' no 180 - Cenko - CEP: 12.25G000

Tel: (12) 3979-9000 - E-mail: preiêitura@monteirolobato'sp'gov'br

MONÍtliO LOAÁto

www.monleimiobato.so.oov bÍ

PublicadoeregistradonestesetorAdministrativoealixadoemlocalpróprio

e de costume desta Prefeitura' data supra'

ANÀ CLÁUDIA RAMOS DE

Secretá ria MuniciPat de Administração

í)

k



MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Deputado Antônio SÍlvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CÊP: 12.250-000

Tel: (12) 3979-9000 - E-mail: orefeitura@montelrolobato.so.0ov.br

www.monteirolobato.so.oov. br

MONTIIRO LO8ÂTO

I
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DECRETO MUNICIPALNo 2.242,DE 0E DE MAIO DE 2023

"Dispõe sabre nomeução dos membros do
Conselha Municipal dos Direitos du Críança e elo

Ádolescente - CMDCÁ do Município de Monteirt)
Lobato/SP e ü outras providênckx".

EDMÀR JOSÉ DE ARÂÚJO, Prefeito de Monteiro Lobato, no uso de suas
atribuições que lhe são confcridas por Lei, em especial a Lei Orgânica do Municípiol

CON§IDERANDO o que estabelece da Lei Municipal n." 1.546, de 4 de julho
de 20,l3;

DECRETA:

Art. 1o. - Ficam nomeados paÍa compor o Conselho Muuicipal dos
Direitor da Criança e do Adolescente - CMDCA do Município de Monteiro l-obato,
instituÍdo pela Lei Municipal n." 1.546, de 4 de julho de 2013, os representantes da
Administraçâo Pública Direta e das Entidades nâo Covemamentais a seguir dispostos:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educeçào
TifuIar: TÂNIA MÁruA VILLAR TULIO - RG 10.7gO.I1I-7
Supl€nte: ALEXÂNDRE NUNES BARBEDO * RG 34.330.756-X

lI - Representantes da Secretaria Municipal de DesenvolvimenÍo Social
Titutar: PRISCLA Br\PTISTA - RG 32.553.996-0
Suplente:ROBERTA DE OLMIRA CASTRO- Rc 08283 1 I 24- t EBPA

III - Representantes da Secretaria Municipal de Finanças e Tributagão
Titular: AMAURY DONIZEI'E DA SILVA - RG 27.220.408-0
Suplente: ANA CLAUDLA R.AJVÍOS DE OLMIRÀ - RC 47.445.127-3

IV - Represententes da Sccretaria Municipal dc Srúdc
Titular: ELVIRA REGINA TAMAROZT * RC 29.729.t29-B
Suplente: AUGUS"IO AFONSO DA SILVA BAPTISTA * RC MG i 6441395

V- Representantes da Ássociação de Pais e Mestre.r da E.E. Professora Maria
Ferreira Sonnewend

TituI&r:I{ERMES DOS REIS CHELES DO NASCIMENT0 * RG 44.09I. I42
Suplente: ANNA GABRIELA SOU§A SANTOS - Rc 36.418.240-4

I
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Deputado Antônio Sílvío Cunha Buêno, no t80 - Centro - CEP: 12.25G000

Tel: (1 2) 3979-9000 - E-mail: prefeitura@montBiroiobato.so.qov.br

www.monteirolobalo.so. gov. br

VI - Represeatentes dB Associ!ção de Pais e Mestres da E.E. Professora
ElizabeÍh Coolho Micheletto

f itular: ADENILDA ANTLINES BARBOSA - RG 34.330.809-9
Suplente: CLEUSA APARECIDA V.A.Z MEND§S - RC 23.902.804-1

!'II - Represeatantes do Itrstituto Pandavas - I\ úcleo de Educação, Cultura
e Associações Ambientais

Titular: VARA NOVELLO GERBELLI _ RG 9.709,249-6
Suplente: ALINE APARECIDA D.4 SILVA ALVES - RC 33.012.ó72-6

VIII - Representantes do Portel Sem Porteiras - P§P
Titular: CATERNE ALVES DELL'AQUILA - RG 33.604.800-2
Suplente: CAMLA MARTIIIS TORRES MASIERO - RC 29.143.338-8

ÁrL 2.' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art,3o. Revogam-se as disposições em contrá{'io" em especial o Decreto
n.o 2.239, de 28 de abril de 2023.

IvÍonreiro Lobato, 08 de maio de 2023

Ç
EDNIA .t

P e

JEANNE

EDDâflA
XÍunieiprl

o

Publicado e registrado neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de
costume desta Prefeitura" datâ supra.

'\irrY'*..)'--DE\FATIMA FUJISAWA
rü".itr{x.i,
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MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO MUNICIPAL NO 2.414, DE 09 DE OUTUBRO DE2024

" Dispõe sobre alteração da composição dos
membros do Conselho Municipal de Ássistência
Sttcial - CMÁS do Município dc Monteiro
Lobato ".

EDMAR JOSÉ DE ÀRAUJO, Prefeito de Monteiro Lobaro, no uso
de suas atribuições que lhe sâo conferidas por Lei. em especial a Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n." L08ói97;

CONSIDERANDO os tennos do oficio n.o l4/2024 do CMAS;

Art. lo. - O Conselho Municipal de Assisrência Social do Município
de Monteiro Lobato, instituído pela Lei Municipal n." 1.086/97, de 2l de
outubro de 1997 , passa a ter a seguinte composição:

I - Representante da Secretaria de Assistôncia social
Titular: Priscila Baptisra - RC 32553996-0
Suplente: Roberta de Oliveira Castro - RC 08283 I I 24- I

2 - Representante da Secretaria de Saúde
Titular: Cristiane Aparecida de Andrade *RG 29737429-l
Suplente: Joelma Graziela Neves Quintiliano * RG i433 1556-7

3 - Representante da Secretaria de Educação
Titular: Eneas Silva Machado Júnior - RG 206091 09-6
Suplente: Simone Alves de Sousa Ceronvrno - RG Z4Z4\O27 -3

4 - Representante da Secretaria de Finanças e Tributos
Titular: Alexandre de Castro Leite - CPF 018443037-2 I

Suplente: Luara Aparecida Dias Ferreira * CPf 538353248-02

DECRETÂ:

I



MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÂO PAULO

5 - Representante da Secretaria de Administração
Titular: Luciana Maria Barreto - RG n." 32483499-8
Suplente: Ana Cláudia Ramos de Oliveira - RG 47445327 -3

6 - Representanle da Secretaria de Transporte
Titular: Célia de Oliveira * RO 25501344-9
Suplente: Alex Rodrigues de Oliveira - RG 33012783-4

7 - Representante do Segmento da Terceira ldade
Titular: Andreia lMaria Oliveira Borges - CPF 04288j378-0 I

Suplente: Maria Cicera dos Santos Nakata - CPF 012550558-20

8 - Representante do Cantinho São Vicentc
Titular: Sirlei Mariano França - RG 4l 78 I 972-9
Suplente: Wagner Ceronymo - RG 8956283-5

9 - Representante do Segmento Religioso
Titular: Esmirna Cuimarães - RG 28235 153-X
Suplente: Emídia Maria de Andrade - RC 14629679-5

l0 - Representante do Bairro dos Souza
Titular: Nilza Maria da Silva Ribeiro - CpF 0375 1045g-5ó
Suplente: Ana Kehl de Moraes -FtG 32229431-9

ll - Representante do Bairro Sâo Benedito
Titular: Carlos Nunes da Rosa - kG 21259645-7
Suplente: Femanda de FátimaNunes Marrins, RG 33012650_7

l2 - Representâtrtes dos usuários do Fundo Municipal de Assistência social
Titular: l,uciene de Araújo Lira - CpF 0333óó364-00
Suplente: Maria Fortunaro - CpF 007944178-50

I - Presideníe: Priscila Baptista - RC 32553996_0
II -vice-Presidente: Maria cícera dos santos Nakata {pF 01255055g-20
Ill * SecreÍária: Roberta de Oliveira Castro - RC 0g2g3 I I 24_ I

Art. 2.'- Em reuniâo realizada no dia 16 de agosto de 2024,
foram eleitas respectivamente:

1 )



MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

Art. 3,' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4'. - Revogam-se as disposições em contrário, de modo
especial o Decreto n.o 2.245, de 22 de mâio de 2A23, o Decreto n,o 2.282,
de I I de setembro de 2.023 e o DecÍeto n.o 2.391 , de 05 de julho de 2024.

Monteiro Lobato, 09 de outubro de 20?4

C

ED J
ipalnrc

Publicado e registrado neste Setor Administrativo e afixado em local
próprio e de costume desta Prefeitura, data supra.

A o DEO IRA

Secretária Municipal de Administração

_)
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;+ MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N.O 2.408, DD 20 DE SETEMBRO DE 2024

"Dispõe sobre alteração de coml*sição do
Conselho Municípal de Meio Ambiente - CMMÁ, e

dá outras proviüncias ".

EDMAR JosÉ DE ÀRAÚJo, Prefeito do Municipio

de Monteiro Lobato, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Municipio,

CONSIDERAI\DO a necessidade de alteração dos membms que compõem o Conselho

Municipal do Meio Ambiente - CMMA:

DECRETA

Art. 1." - Foram eleitos os representantes da Diretoria do Consrlho:

Presidente: FLÁVIA CREMONESI DE OLIVEIRA

Vice.I)residenle: ANÀ CAROLINA DA MATA SILVÀ

Secreúria: DIANA ZAT7, MI,]SSI

Art. 2.'- Ficam nomeados pam compoÍ o Conselho Municipal de Meio

Ambielte - ccMA, de Monteiro Lobato, os seguintes integrsntes:

I



MUNICiPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

I - Representante do Poder Públictt:

a-) Representante da SeeÍetaria Municipal de Meio Ambiente e

Agricultura

TITULAR: AliA CAROLINA DA MATA SILVA

RG 46.582.86s-6 - CPF 404.544.638-98

SLJPI,.F,NTE: KÂMILA FERNANDÀ GUIMARÀES CLARO

RC 49.079.801 -9 - CPF 405.490.028-19

b-) Representante da Secretaria Municipal de Cultura. Turismo e

Empreendimento

TI'I'I.JL.AR: RAISSA ÀPARECIDA SANTOS DE MATOS

ttc 55.113.303-X - CPF 515.843.7ó8-80

SLiPI-ENI'I]: VINICIUS APARECIDO DOMINGOS

RG 56.071.021-5 - CPF 529.583.638-05

c-) Representante da Secretaria Municipal de Iiducação

TITULAR: EI,IZE RAQUEL PTRES DO CARMO

RG 43.525.774-2 - CPF 335.892.808-08

SUPLEN,IE: LEONICE APARECIDA DE BRITO

RC 25.531.860-l - CPF r83.923.01Ít-54

II - Representante da §ociedadc Civilt

l.'Titutar * INSTITUTO PANDAVAS NUCLEO DE CULTURÂ,

§DUCAÇÃO E ASSOCIAÇÔES AMBIENTAIS

2

cNpJ * l 0.5 l 0.836/0001 -90



MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Represenranre: rLÁvlA CREMoNESI DE oLIVEIRA

RC 28.779.841-0 - CPF 28?.223.7A8-55

Suplente: R-EDE APoENA VALE Do PARAÍBA

CNPJ - 33.237.551-0001 t22

Representanle: PATRICIA ABL)HAB

RC 19.184.866-9 - CPF 160.697.198-08

2.o rirular - ASsocIAÇÂo PoRTAL SEM PORTEIRA,S

CNPJ * 31.810.449/0001-49

Representante: DIANA ZATZ MIJSSI

r{G 17.450.6284 - CPl.' 166.934.438-00

Suplenle: ASSOCIAÇÃO TERRÁ NÁSCENTE

CNPJ - 33.467.305/000r -67

Reprcscntantc: LUIZ ALBERTO RIBEIRO

RG 10.379.866-3 - CPf 887.268.008-53

3.' Titulâr - ASSOCIÀÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORE§

RURAIS - APPR . CNPJ _ 05.573.350O00'I-60

Rep.esentante: ANDERSON DIEGO DOS SANTOS ALVES

RG40.679.565-4 - CPF320.720.17840

suptentc: AssocrAÇÃo COMUNrI'ÁRIA Do IIAIRRO D()

souzA - CNPJ*53.9s6.160/0001-75

Reprcscnlante: LUIZ ALBERTO RIBETRO

J

RG 10.379.866-3 cPF 887.268.008-53
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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

Art. 3.n - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçâo-

Art.4." - Revogam-se as disposições em contrário' em especial c Decreto

Municipal n.o 2.364. de l5 de abril de 2024.

Monteiro Lobato. 20 de setembro de 2024

Énr

Publicado e registrado neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de costume

desla PrefeituÍa. data supra.
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DECRETO NO 2.413, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de dos membros do
()onselho Municipal de Defesa e Proteção du
Pessoa ldosa - CMDPPI e ü outras providências-

EDMARJOSÉ DE ÀRAÚJO. Prefeito do Municípi<r de MorÍeiro

Lobato. no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Municipio,

CONSIDERANDO o que dispôe a Lei Municipal n.o 1.307. de
l2 de setembro de 2005;

CONSIDERANDO a necessidade de reesrruturação do Conselho
Municipal de Defesa e Proteçâo da Pessoa Idosa - CMDPPI.

DECRETÂ

Art. lo - Ficam nomeados os mcmbros para compor o Conselho

Municipal de Defesa e Proteçào da Pessoa ldosa -CMDPPI - representantes

Govemamentais e das Organizações de Defesa dos f)ireitos do ldos<r, a seguir:

MUNICíHO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

| - Rcpresentente da sccretâria Municipel de Àssistência e Desenvolvimento socisl

Titular: Ana Paula Aparecida §antos Bocaceli - RC 15.761.659-2

Suplente: Elenilda Maria de Lima - RG 43.248.87j-j

II - RepresentanÍes da Secretarie Municipal de Saúde

Titular: Cláudia Mara Darrigo - RC I 7.335.827-5

Suplente: Maria Rosimçire Renó - RG 26.533.460-3



MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÂO PAULO

Ill - llepresenÍsntes da Secretaria Municipal de Educaçâo e Esporte

Titular Elize Rachel Pires do Carmo * RG 43.525.774-2

Suplente: Leonice Aparecida Brito - RG 25.53 1.860-l

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Admini*traçio

Titular: Daniele Cristine Fujisau.a dos Santos - RC 32.483.583-8

Suplente: lraneide Lins Aciole- RG 47.791.889-2

V - RepresentlnÍes da Sociededc de Obras Religioses de Monteiro Lobato

Titular: Sirlei Mariano França - RG 1l .781.972-q

Suplente: Wagner Geronynro - RG 8.956.283-5

V[ - Representantes do Crupo de Planejamento Participâtiyo do Turismo

Susteotável de Monleiro Lobato

Titular: Adenilda Antunes Barhosa * RG 34.330.809-5

Suplentc: Vanessa f'omaz - RC 34.330.854-X

VII - Representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de

Monteiro Lobato

'firular: Ulisses Rodriguss de Oliveira - RG 34.332.416-7

Suplente: Maria Sonia da Silva Pinheiro - RG 25.853.03ó-4

VIll - Rcprcsentantes do Sindicato Rurat de lllonteinr Lobato

Titular: Rosemary Comes de Castilho - RG 13.385.751-7

Suplente: Vilmar Pedro Vore - RG 232604 MAER

t:-



MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

ArL 2.o - Este Decreto enra eff vigor na data de sua publicaçâo,

rcvogadas as disposições em contníLrio, ern especial o Decreto n.'2.351, de 04 dc matço

de 2024.

Monteiro Lobato, 09 de outubro de 2024

, '-]

E ARAUJO
P

Publicado s registrado neste Setor Adminisrrativo e úxado em local próprio e de costume

desta Prefeitura, data supra.
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MUNIC|PIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

Praçe Deputado AntÔnio Sílvio Cunha Busno' no 180 - Centro - CEP: 12 250

Tel: (12) 3979-9000 - E-mail: oÍefeitura@monteiÍolobato se gov bÍ

www. monteirolobato.so.qov'br
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DECRETO MUNICIPAL NO 2.3ó5 DE 15 DE ABRIL DE2O24

" Dispõe sobre altetação da cornprtsição dos

*ribrot do Conselho MuniciPal de

Desernolvimenlo Rural - CMDR de Monteiro

Lohalo".

EDMÂR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito de Monteiro Lobato, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial a Lei

Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a necessidade de alteração dos membros que

compõem o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR de

Monteiro Lobato;

DECRBTA:

Art. 1". - Ficarn nomeados para compor o Conselho Municipal

de Desenvolvimento Rural de Monteiro Lobato, para a gestão 2024 t 2026

os seguintes membros:

I - REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL
Titular:ANA CAROLINA DA MATA SILVA

RG 46.582.865-6

Suplente: AUGUSTO COSTA PINHO
RG 37.565.234-6



MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÃO PAULO

i1ON-:IRO LOBÀTO

Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12'250-000

Tel: (12) 3979-9000 - E-mail : prÊieituÍa(Amonteiíolobato.§o'oov-br

www. monteirolobãto.so.oov. br

II REPRESENTANTES DO
DESENVOLVIMENTO RURAL

ESCRITÓRIO DE

Titular: WAGNER KODATO OKABE
RG 43.770.435-X

Suplente:HALEY SILVA DE CARVALHO
RG 21.403.162-7

III _ REPRESENTA]I{TE DO ESCRITÓXTO ON DEFESA

AGROPECUARLA,

Titular: JOSE PAULO SIEVE JUNTOR

RG 21.404.133-5

RG 4.1.740.153-1

Titular: CARLOS RENATO PRINCE
RG 23.042.446-6

Suplente: VILMAR PEDRO VOTRE
RC 232604 - MAer

V - REPRESENTANTES DA COOPERÀTIVA DE
LÂTICINTOS

TiIUIAT: MÁRCIO NOGUEIRA DE AQUINO
RG I5.72r.700-0-SP

Suplente: MALIRO COSTA SILVA JI-TNIOR

RC M1.2246.80

Art. 2.' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Suplente: TATIANA DE OI-IVEIRA PORTES

IV_ REPRESf,NTANTES DO SINDICÀTO RURAL

- :1.



MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

E§TADO DE SÁO PAULO

Prâça Dêputâdo Anlônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Cenlro'CEP: 12 250'000

Tel: (12) 3979-s000 - E-mail: orefeitura@monteirolobalo sp'oovbt'

www.montêirolobalc. sP.oov, br

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário, em especiâl o

Decreto n.' 2.1 | 5 1202?.

Monteiro Lobato, l5 de abril de 2024

,nÕNTtlRO LO8ÀTO

EDMARJO É

ito un tcipal

!
Í

OS DE OLI.4 D
Secretária de Administrução

V ''ç.{-.'
VEIRA

'\)

V

Ê

Publicado e registrado neste Setor Administrativo e afixado em local próprio

e de costume desta PrefeituÍa, data supra.
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DECRETO MUNICIPAL N" 2.268, DE 03 DE AGOSTO DE 2023

" Dispõe sobre a fiomeqão dos membros tlo
COMTI.tR * Conrelho Municipal de Twísmo e

ü outras Prov idênc i as ".

EDMAR JOsÉ DE .{RAUJO, Pretêito do N{unicípio de Monteiro

Lobato. no uso de suas atribuiçÔes legais que Ihe são conferidas da Lei orgânica do

Município,

CONSIDERAI{DO o que dispõe a Lei Municipal n'' l'668' de l'o

de março de 2018;

CONSIDERANDO a necessidade de alteração dos membros do

Codselho Municipal de Turisrno de Monteiro Lohato - COMTUR'ML;

DECRETA

Art. 1o - Ficam nomeados os seguintes membros indicados pelo Poder Executivo

e Poder Legislalivo Municipal, assim dispostos:

l-) Membros indicados pelo Poder Executivo Municipal:

I - Represenlantes do Turismo:

EMIDIA MARIA. DE ANDRADE-Titular

RG 14.629.679-5 - CPF 185.639.088-80

-f,



MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE §ÃO PAULO

PÍaça Doputrdo Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centro - CEP: 12'250{00

Tel: (12) 3979-9000 - E-mail: orefeitura@monteirolobato.sg gov br

wwYr.montaaÍolobato. so, 9ov. br

Il ..- Representantes da Cultura:

ADENILDA ÀNTUNES BAITBOSA - Titulsr

RG 34.330.809-5 - CPF 354.303.538-09

lll - Representântes do Meio Ambiente

ANA CAROLINA DA MATA SILVÂ - Titular

RC 46.582,865-6 - CPF 404.544.638-98

KAMILA FERNANDÀ CUIMÂRÃES CLARO. SuPIENIE

RG 54.444.1 38-2 - Cl'F 500.920, 1 98-46

IV - Representantes da Educação

DEBORAH ARANTES ATTAÚJO - Titular

RC 29.648.859-8 - CPF 263.254.258-80

LEONICE APARECTDA DO BRITO - Suplente

RG 25.531.860-l -- CPF' 183.923.018-54

MOMEIRO LOBÂ1O

p *uzt/taa+

VINICíUS APARECID0 DolvllNc(}s - suplente

RG 56.071.021-5 - cPF 529.583.638-05

LAURIELLY MARTIN§ AFÔNSO - Suplente

RC34.:30.856-3 Ci')F375.494.7Íi8-56

n
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2-) Memhros indicados pela Iniciativa Privada e Entidades civis do Municipio:

I - Represenlaltes dos Meios de Hospedagem:

LARI§SA CLARO - Titular

RG s2. 16 r.806-X - CPF 451.320.998-40

CAMILE MÜLLER COUTINHO - §uplente

RC r 3.128.484-8 - CPr 209.907.488-71

F§RNÂNDO ROMANO - Titular

RC 17.905.516-1 - CPF 157.470. 158-42

CEMINIANO JORGf,' DOS SANTOS - Suplente

RG 4.423.806-X 
- 

CPF 3ó0.898.508-5i

II - Represenlantes dos Restauünies:

EGILDA LARA BEIEVIDES - Titular

R.G 30.80.1,8544 - CPF 245.314.178-27

III - Representantes dos Cafés e Bares Diferenciados:

VALDIR AUGUSTO - Titular

RG 29.455.858-5 - CPF 217.095.278-03

NESTOR COSTA FILHO - Suplente

RG 29.366.16 r-3 - CPF 255.1 56.308-90

BRIAN DAVIS ADRIANO DE OLMIRA - Suplente

RC 46.068.472-l - CPP 374.295.988-38



MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÁO PAULO

Praça Deputado Antônio Silvio Cunha Bueno, no 180 - Centio - CEP: 12 250-000

Têl: ('12) 3979-9000 - E-maii: orefsitura@monteiÍolobalo"sp.çov.br

wwwmonteiÍolobato. sp-.golrbí

IV - Representantes do Comórcio em Geral:

ANTÔNTO RENATO DE SÁ SONNEWEND - TituIaT

RG 6.325.073-l - CPF 704.09s.ó08-04

Âxcrlo PtrNINA - §uplenÍe

RC 122.2860-9 - CPF 034.603.188-56

V - Representantes da Associação dos Pequenos Produtores Rurais:

ALFREDO VÀRÁLLO - Titulnr

RG 4r. 1 36. I 82-X - CPF 353.323.538-63

EVANDRO TEIXEIRA CASSIANO - Suplente

RC 16.582.064-0 - CPF 049.3ó11.458-00

VI - Representantes dos Artesãos :

EDSON PRATÀ - Titulâr

RC l4.l3s.3l l-9 -CPF 
O49.167.648-46

cR{ÇA DE rÁTIMA MORAES ALBTNO- SuptrnÍe

RG 30.754.947-1 - CPl: 251.81 4.138-38

VII - Representantes dos Fabricantes de Doces:

CL^CY YARA PACHECO Df, MENEZES - Titular

RG 29. l 66.899-9 - CPF I 85.639"068-3 6

rroNrrrRo too Ío
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LUCIANA CLARO - SuPlente

RG 30.ó02.925-X - cPF 290.91 8. I 28-69

VIII - Representântes dos Sen'iços Receptivos:

CLEIDE PIVOTT _ TiIUIAT

RC 8.?50.990-8 - CPF 046.749.'108-73

HAMILTON RODOLFO MIRACAIA - Suplente

RG 2e.997.180-6 - CPF 222.346.538-27

IX- Representantes de Entidaries Social:

GABRIEL DI PIERRO SIQUEIRA' - Titular

RG 33.108.083-7 - CPtr 324.326.958-01

RODRIGO MARÇAL VIEIRA - SuPlente

RG 29.457.375-6 - CPF 215.204.t138-5

Art. 4.' - EsÍe Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo'

Art. 5.' - Revogam-se as disposiçôes em çontrá,rio. em especial o Decrelo

Municipal n." 2.1 03 122.

Monteiro Lobato. 03 de agosto de 2023

DE ARtrt)
Prqfeito u
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publicado e registrado nesle sctor Administrativo e afixado em local próprio e de costume

desta Prefeitura, data suPra.

ANA C UDIA RAMOS DE OLIYEIRÁ
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL No 2055. DE 27 DE Sf,Tf,MBRO tlE 2021

Dispõe sobre o nomeação dos Conselheiros da
Saúde do Município para o biênio 2021-2023.

EDMAR JOSE DE ARÂÚJO, Prefeito Municipal de

Monteiro Lobato, no uso de suas atribuições que lhe são confbridas por Lei,

em especial a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO os termos contidos na ata de eleição dos novos

conselheiros para o COMUS - Conselho Municipal de Saúde de Monteiro

Lobato para o biênio 2A2l -2A23:

CONSIDERANDO o pedido fonnulado pela Seoetaria Municipal

de Saúde, por intermédio do Memorando SS0144-2021;

DECRETA:



MUNIC1PIO DE MONTEIRO LOBATO
ESTADO DE SÂO PAULO

Praça Dspulado Antônio Sílvio Cunha Bueno, no 180 - C6ntro - CEp: 12.250-000
Tel: ( 1 2) 3979-9000 - E-ma,l: proíeitura@montêirolobato.sp.gov.br
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Àrt. lo - Ficam nomeados para compor o Conselho

Municipal de Saúde pâra o biênio 2021 - 202J, os seguintes

conselheiros:

I - Direçâo:

Presidente: SUELI ÁPÁRECIDÁ MENDES DOS SÁNTOS

RG ró.498.288-7 - CpF 031.0i6.I98_20

Wce-Presideníe: YIRGINIÁ APARECIDA DE FARIÁ

RG 4s.038.582 * CpF 335.808.0A8_09

Primeiro Secrckirio: EDNEIÁ HEBE FREITÁS

RG 32.48i. t42_0 _ CpF 274.289.298-22

Segundo Secretório: TÁM|RES DE CÁSSIA BÁRBOSA

RG 44.709.313_7 - CpF 394.392.568_42

Il - Conselheiros:

l-) Segmento Secreídrio de Saúde

Efigênia de Sousa e Silva - RG t 3.92j.694-6 - CpF 019.7 t0.538-64

2) Segmento Gestor

Titular: Silvia Helena Moreira - RG 33.0t 2.645-3 - CpF 330.01 l.S3g-gl

Suplente: Wandressa Ingrid da Rosa Nascimento - RG 49.034.gA3-t -
cPF 007.445.2t3-43

hONTEÍRO LOSÀ]O

?-6-. ÁÀ racu!ôâ+
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3) Segmento Prestadores de Serviços na área de Sorde

Titular: Arulerson Teixeira Castro - RG 12.397.005'2 - CPF 10I .351.627-03

Suplente: Ána Carolino do Nascímento Moreira ' RG 52.421.988-6 - CPF

562. t 65.148-06

4) Segmento das Trabalhadores da ótea de Saúde

Titulares; Ána Cláudío Ramos de Olivetra - RG 47.445.327'3 - CPF

392.363.988-04

Tamires de Cássia Barbosa - RG 44]A93 13-7 - CPF 394.392.568'42

Edneia Hebe Freitas - RG 32.48i. 142-0 - CPF 274.289.298-22

Suplentes: lvonete Máximo dos Santos - RG 37.954'274-2 * CPF

764.587.504-63

Maria Aparecida Alves Fernandes Ribeiro - RGM 780839 - CPF

323.676.606-97

Edward James Swan - RA 15.5A2.223-6 - CPF 094.562.358-58

5) Segmento Religioso

Titular: Jordânia Maria Andrade Teixeira - RG 34.332.156-7 - CPF

304.56A.308-40

Suplente: Maria Laura Pereira - RG 12.685.300-9 - CPF 185.639.048-92

6-) Segmento Tereeira ldode

Titular: Sueli Aparecida Mendes dos Santos - RG 16.498.288-7 - CPF

03 t.036.198-20

Suplente: Luis Antonio Pereira - RG 7.963.637 'CPF 738.645.288-87
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7) SegmenÍo da luventude e da Infância

Tírular: Álonso Alves Serino Neto - RG 52.424.375-X - CPF 434'334'438-07

Suplente: Letícia Guiomar Silva Barbosa * RG 59.458.116-3 - CPF

si2.772.808-42

8-) Segmento das Enlidades Sociais e Organizaçôes não Governamentais

Titular; Rosemary Gomes Castilho -RG 13.385.751-7 - CPF 019-703.928-60

Suplente: Diane Marina dos Santos - RG 47.171.727-7 - CPF 393.318.758-35

9) Segmento das pessoas com deftciência

Titular: Fernanda Francisca Diniz- RG 34.330.8$-A - CPF i25.045.648-99

Suplente: Alexondre Áparecido Carvalho dos Santos - RC 3.1i3.226-51

cPF 387.160.488-73

$ONÍTiRO TOBATO

o

CPF

CPF

1A) Segmento dos morodores

Titular: Virginia Apmecida de Faria - RG 43.038.582

335.808.008-49

Suplente: Jacira Corrêa de Araújo * RG 54.5 19.658-9

048.309.678-46

Àrt. 2.o - Este Decreto entra en't vigor na data de sua

publicaçâo.

Art. 3'. Revogam-se as disposições em contrário.
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lvlonteiro Lobaro. 27 de setembro de 2021

MOMEIRO I-OBATO

*. Ab"?rtvr§.

EDFIÀR JOS

Prefeito\\.

DE ARA

un

TÂNIA }ÍARIÀ VILLAR TULLIO
Assistente AdministratiYo

\ z-l

publicado e registrado neste Setor Administrativo e alixado em local próprio e

de costune desta Prefeiura. data supra'
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DECR-ETO No 2.322, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

Díspõe sobre a nomeação de

Cortçelheiro TutelaY

e ü oulras Providências.

EDMARJosÉDEARAUJo,Prefeito<loMunicípiodeMonteiro

Lobato, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei orgânica do

Município.

C0N§IDERANDOostermosdaLciMunicipaln'ol.546,de04dejulhode2013,

Árt' lo - Fica nomeado para o carBo de Conselheiro Tuteiar a Sra'

Rossna Cristina de Silva' portarlora do RC nu: 34'554'286-l' com mandato a ser

exercido de l0 de janeiro de 2024 a 10 de janeiro de 2028'

Art.2.o - Este Desreto entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 3.o - Revogam-se as disposições em contrário'

DECRETA

Monteiro Lobato, 08 de janeiro de 2024
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DECRETO N'2.323, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de

Conselheiro Tutelar
e dá oulras Providências.

Àrt. l' - Fica nomeado para o catgo de Conselheiro Tutelar a Sra' Maria

Yanda Henrique da Silva, portadora do RG n': 20'78)337'5' com mandato a ser

exercido de l0 de janeiro de ?A24 a 10 de janeiro de 2028'

Art' 2.' ' Este Decreto entrâ cm vigor na data de sua publicação'

Art. 3." - Revogam-se as disposições em contriírio'

DECREIÀ

Monteim l-obato. 08 de ianeiro de 2024

Ê,DMAR JOSÉ DE ARAÚJO' Prefeito do Município de Monteiro

Lobalo. no uso de suas atribuiçôes legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município,

CONSID§RANDO os teÍmos da Lei Municipal n'" l'546' de 04 de julho de 2013'
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DECRETO No 2.324, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a nttmecção de

Conselhciro 'l'utelar

e dá outras Providências.

EDMARJosÉDEARÀÚJo,PrefeitodoMunicipiodeMonteiro

Lobato, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Municipio,

C0NSIDERANDOostermosdaLeiMunicipaln."l.546.de04dejulhode2013'

ArL l' ' Fica nomeado para o cargo de Conselheiro 
-lutelar 

a Sra' Joatra

Sueli dr Silva Couceiçâo. portadora do RG no: 33 '012'792'5' com Írumdâto a ser

exercido de l0 de janeiro de 2024 a l0 dejaneiro de 2028'

Art. 2.' - E$e Decreto enm em vigor na data de sua publicação'

Art. 3.o - Revogam-se as <iisposições ern contrário'

DECRETA

Monleiro Lobaro,08 de janeiro dc 2024

a:::.
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MUNICíPI() DE MONTETRO L()BÂTO
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N',2.421, DE 2l DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação
de Conselhciro T'utelar
e dá outras providências.

EDIUAR JosÉ DE ÀRAÚJo. Prefeito do l,''tunicipio de

N{onteiro Lobato, no uso de suas atribuiçôes iegais que lhe sâo conferidas pela Lei

Organica do Municipio.

DECREIA

Art. l" - Fica nomeada para o cargo de Conselheira Tutelar a Sra.

Vilmaru Aparecida Siqueira. portâdora do RG n': 25.958.777-1.

^.t. 
2.' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica$o.

retroagindo seus efeitos para a data de 20 de outubro de 2024,

ArL 3." - Revogam-se as disposições em contrário.

Monteiro Lobato. 2l de outubro de 2024

J l)EEI)
unicipal

CONSIDERANDO os termos da Lei lv{unicipal n.' I .546" de 04 de julho de 201 3,
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DECRETO N'2.3570 DE l8 DE MARÇOD8.2024

Dispõe sobre a nomeação de

Con.selheiro Tutelar
e dá oulrus pravidências.

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, Prefeito do Municipio de Monteiro

Lobalo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município.

CONSIDERÂ|iaDO os termos da Lei Municipal n." 1.54ó. de 04 de julho de 2013,

DECRETA

Àrt. l" - Fica nomeado para o cargo de Conselheiro Tutelar a Sra. Gineth

lsabel Espiuoza Gutiérrez, portadora do RG no 38.391.722-0, com mandato a ser

exercido de 18 de março de 2024 a l0 de janeiro de 2028.

Art, 2.' - Este Decreto entra em vigor na data dc sua publicação.

ArL 3.' - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

lvlonteiro Lobato, l8 de março de 2024
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MUNICíPIO DE MONTEIRO LOBATO

ESTADO DE SÁO PAULO

DECRETO NO 2.471, DE 05 DE TEVEREIRO DE 2025

Dispõe .;ohre a nomeuçãa de
Constlheira Tutelar

c dit oulras pru»,iolências.

EDMARJO§É DE ARAÚ.IO, Preleiro tlo Municipio de Monteiro

Lobato, no uso dê suas atribuições legais que lhe sâo contêridas pela Lei Orgânica do

Munícípio,

CONSTDERANDO os lermos da Lei Municipal n.' 1.546. de 0.1 de.iulho de 2013,

DECRB'TA

Art. l" - Fica nomeada pâra o cargo de Conselheira 'futelar a Sra.

Rrf,oele da Costa Seran, portadora do RG n" 49.839.7ó6-X, com mandalo a ser exercido

a paíiÍ da data de 03 de fevereiro de 3025.

Art. 2." - Este Decreto entÍâ em vigor na data de sua publioação. retroagindo

seus eleitos a 03 de fevereiro próximo passado.

Aí. 3." - Revogam-se as disposições em cono"ií,r.io.

Ir'lonreiro Lobâto. 05 de feverciro de 2025
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